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Vale lembrar que é comum enquadrar os gêneros textuais em 
determinados tipos textuais. No entanto, nada impede que um tex-
to literário seja feito com a estruturação de uma receita culinária, 
por exemplo. Então, fique atento quanto às características, à finali-
dade e à função social de cada texto analisado.

ARGUMENTAÇÃO
O ato de comunicação não visa apenas transmitir uma 

informação a alguém. Quem comunica pretende criar uma imagem 
positiva de si mesmo (por exemplo, a de um sujeito educado, 
ou inteligente, ou culto), quer ser aceito, deseja que o que diz 
seja admitido como verdadeiro. Em síntese, tem a intenção de 
convencer, ou seja, tem o desejo de que o ouvinte creia no que o 
texto diz e faça o que ele propõe.

Se essa é a finalidade última de todo ato de comunicação, todo 
texto contém um componente argumentativo. A argumentação é o 
conjunto de recursos de natureza linguística destinados a persuadir 
a pessoa a quem a comunicação se destina. Está presente em todo 
tipo de texto e visa a promover adesão às teses e aos pontos de 
vista defendidos.

As pessoas costumam pensar que o argumento seja apenas 
uma prova de verdade ou uma razão indiscutível para comprovar a 
veracidade de um fato. O argumento é mais que isso: como se disse 
acima, é um recurso de linguagem utilizado para levar o interlocutor 
a crer naquilo que está sendo dito, a aceitar como verdadeiro o que 
está sendo transmitido. A argumentação pertence ao domínio da 
retórica, arte de persuadir as pessoas mediante o uso de recursos 
de linguagem.

Para compreender claramente o que é um argumento, é bom 
voltar ao que diz Aristóteles, filósofo grego do século IV a.C., numa 
obra intitulada “Tópicos: os argumentos são úteis quando se tem de 
escolher entre duas ou mais coisas”.

Se tivermos de escolher entre uma coisa vantajosa e 
uma desvantajosa, como a saúde e a doença, não precisamos 
argumentar. Suponhamos, no entanto, que tenhamos de escolher 
entre duas coisas igualmente vantajosas, a riqueza e a saúde. Nesse 
caso, precisamos argumentar sobre qual das duas é mais desejável. 
O argumento pode então ser definido como qualquer recurso que 
torna uma coisa mais desejável que outra. Isso significa que ele atua 
no domínio do preferível. Ele é utilizado para fazer o interlocutor 
crer que, entre duas teses, uma é mais provável que a outra, mais 
possível que a outra, mais desejável que a outra, é preferível à outra.

O objetivo da argumentação não é demonstrar a verdade de 
um fato, mas levar o ouvinte a admitir como verdadeiro o que o 
enunciador está propondo.

Há uma diferença entre o raciocínio lógico e a argumentação. 
O primeiro opera no domínio do necessário, ou seja, pretende 
demonstrar que uma conclusão deriva necessariamente das 
premissas propostas, que se deduz obrigatoriamente dos 

postulados admitidos. No raciocínio lógico, as conclusões não 
dependem de crenças, de uma maneira de ver o mundo, mas 
apenas do encadeamento de premissas e conclusões.

Por exemplo, um raciocínio lógico é o seguinte encadeamento:
A é igual a B.
A é igual a C.
Então: C é igual a B.

Admitidos os dois postulados, a conclusão é, obrigatoriamente, 
que C é igual a A.

Outro exemplo:
Todo ruminante é um mamífero.
A vaca é um ruminante.
Logo, a vaca é um mamífero.

Admitidas como verdadeiras as duas premissas, a conclusão 
também será verdadeira.

No domínio da argumentação, as coisas são diferentes. Nele, 
a conclusão não é necessária, não é obrigatória. Por isso, deve-
se mostrar que ela é a mais desejável, a mais provável, a mais 
plausível. Se o Banco do Brasil fizer uma propaganda dizendo-
se mais confiável do que os concorrentes porque existe desde a 
chegada da família real portuguesa ao Brasil, ele estará dizendo-
nos que um banco com quase dois séculos de existência é sólido 
e, por isso, confiável. Embora não haja relação necessária entre 
a solidez de uma instituição bancária e sua antiguidade, esta tem 
peso argumentativo na afirmação da confiabilidade de um banco. 
Portanto é provável que se creia que um banco mais antigo seja 
mais confiável do que outro fundado há dois ou três anos.

Enumerar todos os tipos de argumentos é uma tarefa quase 
impossível, tantas são as formas de que nos valemos para fazer 
as pessoas preferirem uma coisa a outra. Por isso, é importante 
entender bem como eles funcionam.

Já vimos diversas características dos argumentos. É preciso 
acrescentar mais uma: o convencimento do interlocutor, o 
auditório, que pode ser individual ou coletivo, será tanto mais 
fácil quanto mais os argumentos estiverem de acordo com suas 
crenças, suas expectativas, seus valores. Não se pode convencer 
um auditório pertencente a uma dada cultura enfatizando coisas 
que ele abomina. Será mais fácil convencê-lo valorizando coisas 
que ele considera positivas. No Brasil, a publicidade da cerveja vem 
com frequência associada ao futebol, ao gol, à paixão nacional. Nos 
Estados Unidos, essa associação certamente não surtiria efeito, 
porque lá o futebol não é valorizado da mesma forma que no Brasil. 
O poder persuasivo de um argumento está vinculado ao que é 
valorizado ou desvalorizado numa dada cultura.

Tipos de Argumento
Já verificamos que qualquer recurso linguístico destinado 

a fazer o interlocutor dar preferência à tese do enunciador é um 
argumento. Exemplo:

Argumento de Autoridade
É a citação, no texto, de afirmações de pessoas reconhecidas 

pelo auditório como autoridades em certo domínio do saber, 
para servir de apoio àquilo que o enunciador está propondo. Esse 
recurso produz dois efeitos distintos: revela o conhecimento do 
produtor do texto a respeito do assunto de que está tratando; dá ao 
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Proposições Compostas – Conectivos
As proposições compostas são formadas por proposições simples ligadas por conectivos, aos quais formam um valor lógico, que po-

demos vê na tabela a seguir:

OPERAÇÃO CONECTIVO ESTRUTURA LÓGICA TABELA VERDADE

Negação ~ Não p

Conjunção ^ p e q

Disjunção Inclusiva v p ou q

Disjunção Exclusiva v Ou p ou q

Condicional → Se p então q

Bicondicional ↔ p se e somente se q
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ao valor per capita nacional único (base de cálculo do PAB), em de-
corrência de avanços na organização do sistema. O valor adicional 
atribuído a cada município é formalizado em ato próprio da SES.

17.13. O valor per capita nacional único, base de cálculo do 
PAB, é aplicado a todos os municípios, habilitados ou não nos ter-
mos desta NOB. Aos municípios não habilitados, o valor do PAB é 
limitado ao montante do valor per capita nacional multiplicado pela 
população e pago por produção de serviço.

17.14. Num primeiro momento, em face da inadequação dos 
sistemas de informação de abrangência nacional para aferição de 
resultados, o IVR é atribuído aos estados a título de valorização de 
desempenho na gestão do Sistema, conforme critérios estabeleci-
dos pela CIT e formalizados por portaria do Ministério (SAS/MS).

17.15. O MS continua efetuando pagamento por produção de 
serviços (relativos aos procedimentos cobertos pelo PAB) direta-
mente aos prestadores, somente no caso daqueles municípios não-
-habilitados na forma desta NOB, situados em estados em gestão 
convencional.

17.16. Também em relação aos procedimentos cobertos pela 
FAE, o MS continua efetuando o pagamento por produção de ser-
viços diretamente a prestadores, somente no caso daqueles mu-
nicípios habilitados em gestão plena da atenção básica e os não 
habilitados, na forma desta NOB, situados em estados em gestão 
convencional.

17.17. As regulamentações complementares necessárias à 
operacionalização desta NOB são objeto de discussão e negociação 
na CIT, observadas as diretrizes estabelecidas pelo CNS, com poste-
rior formalização, mediante portaria do MS.

NORMA OPERACIONAL DA ASSISTÊNCIA À SAÚDE 
(NOAS)

IMPORTANTE!
Prezado(a) candidato(a), a Norma Operacional da Assistência 

à Saúde  - NOAS - SUS/2001 está “SEM EFEITO” conforme o link a 
seguir do site do Ministério da Saúde:

http://saudelegis.saude.gov.br/saudelegis/secure/norma/lis-
tPublic.xhtml

Portanto, disponibilizaremos a norma vigente e indicaremos 
a seguir a norma que a tornou sem efeito e as atualizações sub-
sequentes.

PORTARIA Nº 95, DE 26 DE JANEIRO DE 2001
NORMA OPERACIONAL DA ASSISTÊNCIA À SAÚDE / SUS

NOAS-SUS 01/2001
(SEM EFEITO PELA PORTARIA Nº 373, DE 27 DE FEVEREIRO DE 

2002)

PORTARIA Nº 373, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2002
(REVOGADA PELA PORTARIA Nº 1.580, DE 19 DE JULHO DE 

2012)

PORTARIA Nº 1.580, DE 19 DE JULHO DE 2012
(REVOGADA PELA PORTARIA DE CONSOLIDAÇÃO Nº 1, DE 28 DE 

SETEMBRO DE 2017)

PORTARIA DE CONSOLIDAÇÃO Nº 1, DE 28 DE SETEMBRO DE 
2017

Consolidação das normas sobre os direitos e deveres dos usu-
ários da saúde, a organização e o funcionamento do Sistema Único 
de Saúde.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que 
lhe confere o art. 87, parágrafo único, incisos I e II, da Constituição, 
resolve:

Art. 1º  Os direitos e deveres dos usuários da saúde, a organi-
zação e o funcionamento do Sistema Único de Saúde (SUS) obe-
decerão ao disposto nesta Portaria e nas resoluções da Comissão 
Intergestores Tripartite (CIT), na forma do disposto na Lei nº 8.080, 
de 19 de setembro de 1990 e no Decreto nº 7.508, de 28 de junho 
de 2011.

TÍTULO I
DOS DIREITOS E DEVERES DOS USUÁRIOS DA SAÚDE

Art. 2º Este Título dispõe sobre os direitos e deveres dos usu-
ários da saúde nos termos da legislação vigente. (Origem: PRT MS/
GM 1820/2009, Art. 1º)

Art. 3º Toda pessoa tem direito ao acesso a bens e serviços 
ordenados e organizados para garantia da promoção, prevenção, 
proteção, tratamento e recuperação da saúde. (Origem: PRT MS/
GM 1820/2009, Art. 2º)

§ 1º O acesso será preferencialmente nos serviços de Atenção 
Básica integrados por centros de saúde, postos de saúde, unidades 
de saúde da família e unidades básicas de saúde ou similares mais 
próximos de sua casa. (Origem: PRT MS/GM 1820/2009, Art. 2º, § 
1º)

§ 2º Nas situações de urgência/emergência, qualquer serviço 
de saúde deve receber e cuidar da pessoa bem como encaminhá-la 
para outro serviço no caso de necessidade. (Origem: PRT MS/GM 
1820/2009, Art. 2º, § 2º)

§ 3º Em caso de risco de vida ou lesão grave, deverá ser assegu-
rada a remoção do usuário, em tempo hábil e em condições seguras 
para um serviço de saúde com capacidade para resolver seu tipo de 
problema. (Origem: PRT MS/GM 1820/2009, Art. 2º, § 3º)

§ 4º O encaminhamento às especialidades e aos hospitais, 
pela Atenção Básica, será estabelecido em função da necessidade 
de saúde e indicação clínica, levando-se em conta a gravidade do 
problema a ser analisado pelas centrais de regulação. (Origem: PRT 
MS/GM 1820/2009, Art. 2º, § 4º)

§ 5º Quando houver alguma dificuldade temporária para aten-
der as pessoas é da responsabilidade da direção e da equipe do ser-
viço, acolher, dar informações claras e encaminhá-las sem discrimi-
nação e privilégios. (Origem: PRT MS/GM 1820/2009, Art. 2º, § 5º)

Art. 4º Toda pessoa tem direito ao tratamento adequado e no 
tempo certo para resolver o seu problema de saúde. (Origem: PRT 
MS/GM 1820/2009, Art. 3º)

Parágrafo Único. É direito da pessoa ter atendimento adequa-
do, com qualidade, no tempo certo e com garantia de continuidade 
do tratamento, para isso deve ser assegurado: (Origem: PRT MS/
GM 1820/2009, Art. 3º, Parágrafo Único)

I - atendimento ágil, com tecnologia apropriada, por equipe 
multiprofissional capacitada e com condições adequadas de atendi-
mento; (Origem: PRT MS/GM 1820/2009, Art. 3º, Parágrafo Único, 
I)
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Art. 554. O Prêmio Nacional de Incentivo à Promoção do Uso 
Racional de Medicamentos ‘Lenita Wannmacher’ tem por finalida-
de: (Origem: PRT MS/GM 1533/2009, Art. 2º)

I - premiar e reconhecer o mérito do trabalho de profissionais 
nos serviços de saúde e entidades/instituições com impacto na pro-
moção do uso racional de medicamentos no SUS; (Origem: PRT MS/
GM 1533/2009, Art. 2º, I)

II - premiar e reconhecer o mérito científico de pesquisadores 
e profissionais com trabalhos voltados à promoção do uso racional 
de medicamentos com aplicabilidade no SUS e serviços de saúde; e 
(Origem: PRT MS/GM 1533/2009, Art. 2º, II)

III - divulgar os trabalhos premiados e os conferidos com men-
ções honrosas no intuito de incentivar sua incorporação pelo SUS 
e serviços de saúde. (Origem: PRT MS/GM 1533/2009, Art. 2º, III)

Art. 555. O Prêmio Nacional de Incentivo à Promoção do Uso 
Racional de Medicamentos ‘Lenita Wannmacher’ será pago em di-
nheiro, conforme regulamento versado em edital publicado anual-
mente pelo Ministério da Saúde. (Origem: PRT MS/GM 1533/2009, 
Art. 3º) (com redação dada pela PRT MS/GM 2072/2012)

§ 1º O edital estabelecerá as categorias a serem contempla-
das, os critérios para julgamento dos trabalhos inscritos e o valor 
de cada premiação, em consonância com os objetivos do Prêmio de 
que trata esta Seção. (Origem: PRT MS/GM 1533/2009, Art. 3º, § 
1º) (com redação dada pela PRT MS/GM 2072/2012)

§ 2º A premiação será concedida ao primeiro colocado de cada 
categoria. (Origem: PRT MS/GM 1533/2009, Art. 3º, § 2º) (com re-
dação dada pela PRT MS/GM 2072/2012)

§ 3º A critério da Comissão Julgadora, poderá ser concedida 
menção honrosa a outros trabalhos, além do primeiro colocado 
de cada categoria. (Origem: PRT MS/GM 1533/2009, Art. 3º, § 3º) 
(com redação dada pela PRT MS/GM 2072/2012)

§ 4º O Prêmio Nacional de Incentivo à Promoção do Uso Racio-
nal de Medicamentos ‘Lenita Wannmacher’ será coordenado pelo 
Departamento de Assistência Farmacêutica e Insumos Estratégicos, 
da Secretaria de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos (SCTIE/
MS). (Origem: PRT MS/GM 1533/2009, Art. 3º, § 4º) (com redação 
dada pela PRT MS/GM 2072/2012)

Art. 556. A Comissão Julgadora do Prêmio Nacional de Incen-
tivo à Promoção do Uso Racional de Medicamentos ‘Lenita Wan-
nmacher’ será constituída por membros indicados pela SCTIE/MS 
dentre servidores do Ministério da Saúde e das entidades a ele vin-
culadas. (Origem: PRT MS/GM 1533/2009, Art. 4º) (com redação 
dada pela PRT MS/GM 2072/2012)

§ 1º Os membros da Comissão Julgadora e o respectivo res-
ponsável pela coordenação dos trabalhos serão indicados a partir 
de sugestões apresentadas pela Coordenação Colegiada do Comitê 
Nacional para Promoção do Uso racional de Medicamentos e de-
signados no edital de abertura do Prêmio de que trata esta Seção. 
(Origem: PRT MS/GM 1533/2009, Art. 4º, § 1º) (com redação dada 
pela PRT MS/GM 2072/2012)

§ 2º Caberá à Comissão Julgadora: (Origem: PRT MS/GM 
1533/2009, Art. 4º, § 2º) (dispositivo acrescentado pela PRT MS/
GM 2072/2012)

I - analisar e emitir parecer sobre os trabalhos inscritos; (Ori-
gem: PRT MS/GM 1533/2009, Art. 4º, § 2º, I)

II - definir os vencedores, conforme os critérios estabelecidos 
no edital; e (Origem: PRT MS/GM 1533/2009, Art. 4º, § 2º, II)

III - participar da cerimônia de premiação. (Origem: PRT MS/
GM 1533/2009, Art. 4º, § 2º, III)

§ 3º A coordenação da Comissão Julgadora poderá convidar 
representantes de unidades do Ministério da Saúde e de outros ór-
gãos e entidades, públicas e privadas, bem como especialistas em 
assuntos ligados ao tema, cuja presença seja considerada neces-
sária ao cumprimento de suas atribuições. (Origem: PRT MS/GM 
1533/2009, Art. 4º, § 3º) (dispositivo acrescentado pela PRT MS/
GM 2072/2012)

§ 4º A participação na Comissão Julgadora será considerada 
atividade de relevante interesse público e não será remunerada. 
(Origem: PRT MS/GM 1533/2009, Art. 4º, § 4º) (dispositivo acres-
centado pela PRT MS/GM 2072/2012)

SEÇÃO IX
DO PRÊMIO MINISTRO WILSON FADUL

Art. 557. Fica instituído o “Prêmio Ministro Wilson Fadul” de 
reconhecimento à contribuição de entidades e pessoas que se des-
tacaram na proteção à saúde e à economia brasileiras. (Origem: PRT 
MS/GM 333/2016, Art. 1º)

Art. 558. O Prêmio Ministro Wilson Fadul se constituirá de uma 
placa gravada com o símbolo de três mãos sobrepostas sobre o 
mapa do Brasil, representando a proteção das ideias em parcerias 
nacionais e a diversidade brasileira (Origem: PRT MS/GM 333/2016, 
Art. 2º)

Art. 559. A premiação será concedida anualmente por ocasião 
da primeira reunião ordinária anual do Grupo Executivo do Comple-
xo Industrial da Saúde (GECIS) do Ministério da Saúde. (Origem: PRT 
MS/GM 333/2016, Art. 3º)

Parágrafo Único. A escolha do homenageado para receber o 
prêmio caberá aos membros do GECIS, por votação simples, a cada 
última reunião ordinária anual. (Origem: PRT MS/GM 333/2016, 
Art. 3º, § 1º)

TÍTULO XI  
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 560.  Ficam revogadas, por consolidação, as seguintes nor-
mas:

I - Portaria nº 1820/GM/MS, de 13 de agosto de 2009, publi-
cada no Diário Oficial da União, Seção 1, de 14 de agosto de 2009, 
p. 80;

II - Portaria nº 82/GM/MS, de 13 de janeiro de 2014, publicada 
no Diário Oficial da União, Seção 1, de 14 de janeiro de 2014, p. 40;

III - Portaria nº 841/GM/MS, de 2 de maio de 2012, publicada 
no Diário Oficial da União, Seção 1, de 3 de maio de 2012, p. 29;

IV - Portaria nº 2952/GM/MS, de 14 de dezembro de 2011, pu-
blicada no Diário Oficial da União, Seção 1, de 15 de dezembro de 
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Foto 19 - Exemplar de Galea spp

Nome popular: preá.
Características morfológicas: sem cauda; muito semelhante a Cavia, de que se distingue especialmente pela estrutura e cor dentária 

cujos incisivos são brancos enquanto que nas gáleas são amarelos. O peso corporal dos adultos varia de 200 g a 357 g; o comprimento da 
cabeça e corpo juntos varia de 220 mm a 285 mm; o pé posterior mede 42 mm a 50 mm e a orelha 19 mm a 30 mm.

Reprodução: produzem geralmente um a dois filhotes duas vezes por ano.
Espécies principais: G. spixii possui superfície dorsal escura, acinzentado e superfície ventral branca; manchas infra-oculares e pós-au-

riculares brancas. Encontram-se nos capinzais entremeados com pedras, escondem-se em locas, cercas de pedra e cupinzeiros. G. wellsi é 
comum nos terrenos ribeirinhos.

Mapa 9 - Distribuição do gênero Galea no Brasil

1.3.1.9. Holochilus spp
Nome popular: rato-de-cana, rato-capivara.




